
 

TRIBUNALREGMNM ELEITORAL DE GOIÁS, .

PORTARIA PRES N.. 64/2016

o PRESIDENTE DO TRIBUNALVREGIONAL ELEITOML DE GOIÁS, no

uso dás atribuições que lhe sãotonferidas pelo artigo 17, incisó» XIX., do (Regimentó

interno do 'l'íribunal, R E S O L V E

Art. 1“, Conccdcf— PROGRESSÃO FUNCIONAL, na forma (105 artigos 40 e 17, dá

Resolução TSE nº 22.582, de 30.82007, do padrão 7 (sete) classe “B”, para o badrão “8

(oito) da mesma classe, à SOYVIdOta NLARIA EFIGÉNIA VIEIRA, Técnico judiciário,

(:()m efeitos financeiros a partir de 16 de fevereiro do corrente ano.

Art. 2º Esta portaria entrará em Vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 17 de fevereirode 2016.

  

 

Desembargador Wi » R CARLOSLEMES
Presidente


